
Câmara Municipal de Luiz Correia 
Estado do Piauí 

PORTARIA N» 001/2005 

Nomeia Comissão para o fim que especifica e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ CORREIA, 
Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Órfica do Município 
e Regimento Interno da Câmara Municipal, 

R E S O L V I : 

Art. 1' - Fica constituída Comissão para efetuar, no prazo de 05 (cinco) dias, 
levantamento patrimonial, administrativo, financeiro e contábil da Câmara Municipal de 
Luiz Correia, apresentando no final do prazo relatório circunstanciado à Presidência da 
Câmara Municipal. 

Art. 2" - A Comissão de que trata esta Por tma é composta por EVERALDO 
SAMPMO FERREIRA, Presidente; e JOSÉ OSMAR DIAS GASRAR, Membro. 

Art. 3 ° - Eista Portaria entra em vigor nesta data. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Câmara Municipal de Luiz Correia(PI), 03 de janeiro de 2005. 

JOSÉ DE RIBMÍAR GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Munidpaí 
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